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ANT 10 FE O SCANAVA A 
Prefeit Municipal 

"ffiemei., 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

  

PORTARIA N° 306/2000 

Prorroga o prazo da Portaria n° 297/2000. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que ainda não foi concluído a 
Sindicância Administrativa instalada pela Portaria n° 297/2000, face às 
circunstâncias expendidas pela Presidente da Comissão, Senhora Maria de 
Lourdes Andreo Bogo, 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Parágrafo único, 
do artigo 154, da Lei Complementar n° 018/1992, 

RESOLVE: 

Prorrogar por 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância instaurada pela Portaria n° 97/2000, em que é sindicado Paulo 
Daniel Porfirio, à contar de 25 de •vembro de 2000 e término em 09 de 
dezembro de 2000. 

- • DOVOTO 
Secre=i- istração 
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